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DECRETO Nº 4.676, DE 21 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre o prazo de recolhimento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) 
especificado, relativo aos fatos geradores ocorridos em abril de 2025.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual, 
DECRETA:
Art. 1º  Os contribuintes de que trata o § 16 do art. 108 do Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, 
excepcionalmente, efetuarão o recolhimento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) até 30 de 
maio de 2025, relativamente aos fatos geradores ocorridos em abril de 2025.
Art. 2º  Os contribuintes de que trata o art. 1º deste Decreto deverão 
enviar, até 30 de maio de 2025, o arquivo da Escrituração Fiscal Digital 
(EFD) da referência de abril de 2025.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 4.677, DE 21 DE MAIO DE 2025
Altera o Decreto nº 386, de 23 de março de 2012.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual, e tendo 
em vista o disposto na Lei nº 7.591, de 28 de dezembro de 2011, alterada 
pela Lei nº 10.971, de 14 de maio de 2025, 
DECRETA:
Art. 1º  O Decreto nº 386, de 23 de março de 2012, que regulamenta a 
Lei nº 7.591, de 28 de dezembro de 2011, que institui a Taxa de Controle, 
Acompanhamento e Fiscalização das Atividades de Pesquisa, Lavra, 
Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerários (TFRM) e o Cadastro 
Estadual de Controle, Acompanhamento e Fiscalização das Atividades de 
Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerários 
(CERM), passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 6°-A  O valor da Taxa de Controle, Acompanhamento e Fiscalização 
das Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de 
Recursos Minerários (TFRM) será de:
I -  66 (sessenta e seis) Unidades Padrão Fiscal do Estado do Pará (UPF-
PA), por tonelada, na extração de minério de cobre;
II - 1,2 (um inteiro e dois décimos) Unidades Padrão Fiscal do Estado do 
Pará (UPF-PA), por quilo, na extração de minério de estanho/cassiterita; 
III - 1,2 (um inteiro e dois décimos) Unidades Padrão Fiscal do Estado do 
Pará (UPF-PA), por grama, na extração de ouro. 
..........................................”
Art. 2º  Revoga-se o inciso VII do caput do art. 8º do Decreto nº 386, de 
23 de março de 2012. 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 27 de março de 2025.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de maio de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 17/2025
CONTRATO Nº. 17/2025-CCG/PA.
CONTRATANTE: CASA CIVIL DA GOVERNADORIA, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 07.730.458/0001-45.
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DO NORTE COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 48.471.301/0001-20.
Endereço: Quadra 12, casa nº 2, Conjunto Ariri Bolonha - Sideral, Bairro: 
Coqueiro, município de Belém/PA, CEP: 66.0650-035, Fones: (91) 98205-
7912 / 98214-7004, e-mail: distribuidora01donorte@gmail.com
OBJETO: Contratação de empresa para o Fornecimento de Materiais de 
Expediente, sob demanda, para atender às necessidades da Casa Civil da 
Governadoria do Estado do Pará.
FUNDAMENTO: Dispensa Eletrônica nº 10/2024 – CCG, realizada através 
do Edital de Cotação Eletrônica nº 06/2025 - CCG/PA, é regido pelo art . 
75, Inciso II, da lei nº 14.133/2021 e no decreto Estadual nº 2.787, de 29 
de novembro de 2022 e demais exigências previstas no Edital, no Termo de 
referência e demais documentos no PAE nº 2024/2515333.
ASSINATURA: 16/05/2025.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 26.273,50 (vinte e seis mil , duzentos e 
setenta e três reais e cinqüenta centavos ).
VIGÊNCIA: 23/05/2025 a 23/05/2026.
EXERCÍCIO: 2025.
ORÇAMENTO:
UG Casa Civil: 110105
Funcional Programática: 110105.04.122.1297
 Projeto Atividade: 8338
 Plano Interno: 4110008338C
 Fonte: 01500000001 - Fonte Detalhada: 00000


